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Projeto de Lei n.º 131/2022-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 148/2022.
Institui o Turismo Náutico no município de Uruguaiana/RS.
CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Institui o Turismo Náutico em Uruguaiana/RS, com o objetivo de reconhecer e regulamentar a atividade turística fluvial no Rio Uruguai, no âmbito do Município.
Art. 2º Turismo Náutico compreende a exploração dos Serviços de Transportes Turísticos Aquaviários que conjuguem: transporte, alimentação, hospedagem, entretenimento e serviço afins, no Rio Uruguai.

Art. 3º O Serviço de Transporte Turístico Aquaviário (STA), no âmbito do município de Uruguaiana/RS deverá ser explorado por Empresas de Transporte Turístico cadastrada e qualificada pela Secretaria Municipal de Turismo – SETUR.

Parágrafo único. Entende-se por STA, os passeios regulares oferecidos pelas empresas e embarcações cadastradas e qualificadas pela SETUR, não estando às mesmas impedidas de praticarem outras modalidades de transporte através de fretamento, aluguel, cessão e viagens, dentro e fora da abrangência do Município.

Art. 4º A prestação do Serviço de Transporte Turístico Náutico e/ou Aquaviário somente poderá ser explorada por embarcações pertencentes à Empresas de Transporte Turístico legalmente constituída e devidamente cadastrada no Ministério do Turismo (MTUR), com sede, filial ou escritório no município de Uruguaiana/RS.

CAPÍTULO II
DO SELO DE QUALIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
Art. 5º O Selo de Qualificação do Serviço de Transporte Aquaviário – STA será emitido anualmente, pela SETUR.

§ 1º Os dados constantes no documento a ser emitido serão regulamentados por Decreto Municipal.

§ 2º À emissão da Licença de Operação Náutica – LON, a empresa interessada deverá recolher a taxa no valor de 30 URM – Unidade de Referência Municipal).

Art. 6º Os recursos provenientes da LON serão repassados ao Fundo Municipal de Turismo para promover o desenvolvimento ordenado da atividade turística no Munícipio.

CAPÍTULO III
DA QUALIFICAÇÃO
Art. 7º A qualificação para a prestação do STA será outorgada através de um Selo expedido pela SETUR, com base na Política Nacional de Turismo.
Parágrafo único. O Selo de Qualificação para a exploração do STA terá validade anual.

Art. 8º A exploração do STA somente será permitida após a outorga do Selo de Qualificação.

Parágrafo único. A outorga do Selo dependerá da inspeção na embarcação pela Autoridade Marítima competente.

Art. 9º Para obter o Selo de Qualificação para explorar o STA a empresa deverá:

I – provar que está legalmente constituída sob a forma da empresa na área de abrangência para a exploração dos serviços turísticos de que trata esta lei;

II – comprovar a propriedade da embarcação;

III – ter inscrição no Cadastro de Atividade Econômica no município de Uruguaiana, comprovada mediante certidão ou documento equivalente fornecido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
IV – apresentar certidão de regularidade fiscal com a fazenda federal, estadual e do município de Uruguaiana/RS;

V – apresentar certidão negativa de débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

VI – ter a sua sede, filial ou escritório no município de Uruguaiana;

VII – possuir Cadastro do Ministério do Turismo (CADASTUR), de acordo com a Lei Federal n.º 11.771, de 17 de setembro de 2008 – Lei Geral do Turismo;

VII – estar devidamente licenciada e autorizada pela Autoridade Marítima para prestar Serviços de Transporte Aquaviário – STA, de passageiros com fins turísticos, em cumprimento a legislação vigente; e

VIII – participar de treinamento sobre atendimento ao turista que será realizado gratuitamente pela SETUR, em datas agendadas.

CAPITULO IV
DO CADASTRO DAS EMPRESAS
Art. 10. O cadastramento das empresas interessadas no Selo de Qualificação deverá ser através de requerimento protocolado na SETUR, observando o seguinte:

I – os interessados deverão obedecer às normas de Segurança Náutica e Sinalização Náutica; e

II – as embarcações deverão estar devidamente cadastradas na Capitania dos Portos de Uruguaiana/RS.
Art. 11. Para atuar no serviço a que se refere esta Lei é obrigatória à prévia inscrição no Cadastro de Empresas do STA, na SETUR e atender os requisitos previstos no artigo 9º, desta Lei.

Art. 12. As embarcações que conjuguem transporte, alimentação, hospedagem, entretenimento e serviços afins, classificadas como esporte e/ou recreio, clube de pesca e/ou náutico ou associação de pesca esportiva, também, terão que ter autorização da Capitania dos Portos para navegar, assim como apresentar o Selo de Qualificação emitido pela SETUR, acompanhado, a cada viagem, da relação de passageiros e tripulantes com base na segurança do transporte aquaviário, na salvaguarda da vida humana e na proteção dos recursos hídricos.
CAPITULO V
DAS OBRIGAÇÕES
Art. 13. As empresas prestadoras do STA e as embarcações classificadas como esporte e/ou recreio que conjuguem transporte, alimentação, hospedagem, entretenimento e serviços afins, os clubes náuticos e de pesca e as associações de pesca deverão respeitar as disposições legais, bem como facilitar, por todos os meios, as atividades de fiscalização da SETUR.

Art. 14. São obrigações das empresas prestadoras dos serviços previstos nesta Lei:

I – atender as normas trabalhistas, fiscais e previdenciárias quando cabíveis;

II – fornecer a SETUR os dados estatísticos e quaisquer outros elementos que forem solicitados, para fins de controle e fiscalização;

III – manter rigorosa fiscalização quanto ao comportamento e a aparência pessoal dos tripulantes;

IV – comunicar a SETUR quaisquer alterações no endereço da sede, filial ou escritório da empresa;

V – disponibilizar seguro opcional aos passageiros, além do seguro obrigatório da embarcação;

VI – manter a fixação do Selo de Qualificação da SETUR em local visível;

VII – atracar para embarque e desembarque de seus passageiros somente em áreas destinadas para esse fim;

VIII – atender prontamente as determinações, convocações e notificações da SETUR;

IX – manter atualizada a documentação de licenciamento da embarcação conforme as normas da autoridade marítima.
Art. 15. A inobservância das obrigações previstas nesta Lei implicará na perda do Selo de Qualificação e, consequentemente, na impossibilidade prestar os serviços.

CAPITULO VI
DA RENOVAÇÃO DO SELO DE QUALIFICAÇÃO
Art. 16. A renovação do Selo de Qualificação deverá ser requerida anualmente desde que a empresa tenha cumprido as normas que lhes são pertinentes, expressas nesta Lei.

Parágrafo único. Na renovação de que trata o caput, a empresa deverá apresentar os documentos previstos no artigo 9º, desta Lei, devidamente atualizados.

Art. 17. O Selo de Qualificação para exploração do STA é intransferível.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS
Art. 18. As embarcações deverão promover condições de acessibilidade universal, nos termos da Lei Federal n.º 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, que “Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências”, do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2044, que “Regulamenta a Leis n.º 10.048, de 8 de novembro de 2000, que “Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e, Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que “Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida”, e, da ABNT NBR N.º 15.450, em vigor a partir de 2 de janeiro de 2007, que trata da “Acessibilidade de passageiros no sistema de transporte aquaviário”.

Art. 19. Os operadores de serviços assemelhados ao que preconiza esta Lei deverão adequar-se num prazo de até cento e oitenta dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 20. O Poder Executivo, regulamentar esta Lei, nos termos da alínea “a”, do inciso I, do artigo 30, da Lei Orgânica do Município, no prazo de até noventa dias, a contar de sua publicação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 21 de novembro de 2022. 
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 148/2022 que “Institui o Turismo Náutico no município de Uruguaiana/RS”.
A presente proposta busca regulamentar a exploração comercial de atividades náuticas no município de Uruguaiana. Neste sentido, vale destacar que a matéria é resulta de debate entre órgãos da administração pública envolvidos com a questão e de representantes da comunidade interessados na exploração desse setor.
A regulamentação desta atividade econômica pelo Município visa qualificar e potencializar o crescimento do turismo aquaviário, desenvolvendo mais uma possibilidade de lazer para a população, bem como, propicia a geração empregos e receita para Uruguaiana.
Por consequência, além de disciplinar a exploração comercial, vai contribuir para o correto o uso de espaço, com o propósito de evitar acidentes, harmonizando a convivência entre banhistas e praticantes de esporte náuticos.
Cabe destacar que a Administração Municipal, na elaboração deste projeto, levou em consideração a indicação n.º 39/2021, da Bancada Progressista, protocolada no Poder Legislativo sob N.º 212/2121/LEG e aprovada em plenário, para que fossem adotadas medidas no sentido de regulamentar a exploração comercial e esportiva no Rio Uruguai em nosso Município.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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